INDICAÇÃO N.º 0101/2013

ASSUNTO: Reivindicação

AUTOR: Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior
Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja indicado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que providencie, por meio das devidas adequações, colocar em pleno funcionamento o Conselho Municipal de Juventude, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, criado pela Lei nº 5.718, de 10 de março de 2006. Até a presente data, o referido conselho não está em pleno funcionamento no Município de Patos de Minas.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de janeiro de 2013.

    BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Vereador

JUSTIFICATIVA: 

Segundo a lei acima especificada, o Conselho Municipal da Juventude tem as seguintes atribuições:

“Art. 2° O Conselho Municipal de Juventude tem as seguintes atribuições:

I - estudar, analisar, elaborar, discutir, propor e aprovar planos, programas e projetos relativos à juventude no âmbito do Município;

II - participar da elaboração e da execução de políticas públicas de Juventude, em colaboração com os órgãos públicos municipais, além de colaborar com a administração municipal na implementação de políticas públicas voltadas para o atendimento das necessidades da juventude;

III - desenvolver estudos e pesquisas relativas à juventude, objetivando subsidiar o planejamento das ações públicas para este segmento no Município;

IV - estudar, analisar, elaborar, discutir, propor e aprovar a celebração de convênios e contratos com outros organismos públicos e privados, visando à elaboração de programas e projetos voltados para a juventude;

V - promover e participar de seminários, cursos, congressos e eventos correlatos para a discussão de temas relativos à juventude e que contribuam para o conhecimento da realidade do jovem na sociedade;
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VI - fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegure os direitos dos jovens;

VII - propor a criação de canais de participação dos jovens junto aos órgãos municipais;

VIII - fomentar o associativismo juvenil, prestando apoio e assistência quando solicitado, além de estimular sua participação nos organismos públicos e movimentos sociais;

IX - acompanhar o Orçamento Participativo;

X - examinar propostas, denúncias e queixas relacionadas a ações voltadas à área da Juventude, encaminhadas por qualquer pessoa ou entidade, e a elas responder;

XI - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno e normas de funcionamento;

XII - convocar a Conferência Municipal de Juventude;

XIII - aprovar Regimento Interno e normas de funcionamento da Conferência Municipal de Juventude.”
Nos últimos anos, em Patos de Minas, temos presenciado uma crise no que tange à nossa juventude. Centenas de jovens têm se marginalizado por falta de políticas públicas sérias que estabeleçam critérios de socialização e participação dos jovens. O Conselho, nesse sentido, vem resgatar as noções de comunidade entre os jovens, trazendo a eles educação, cultura, lazer e participação cidadã. Desde sua criação, as atribuições evidenciadas na lei não foram colocadas em uso. Por ocasião do ano da “Jornada Mundial da Juventude”, sendo que  própria campanha da fraternidade tem como tema a juventude, é importante que, nesse momento de mobilização, o município esteja em sintonia com esta grande realização para o protagonismo juvenil.

